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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE PINDARÉ MIRIM-MA 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria N° 022/2018. 	 Pindaré Mirim, 29 de março de 2018. 

O Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições: 

RESOLVE: 

Art. I° - Fica delegada a competência a Sr. MARIA DE LOURDES 
BARROSO BARROS, Portadora do CPF n2: 020.307.573-06, como Ordenadora 
de Despesas do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF nt: 
11.146.975/0001-49, ficando autorizado a assinar empenhos, liquidação e ordens 
de pagamento, autorização de procedimentos licitatórios e homologar, 
encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 
Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o 
Estado ou União, no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Maranhão, 29 de março 
de 2018. 

Esta portmta pdikada em 2903,2018 por attemptto no usado da %lenta litadotml dePindera-bedm(MA) em ponto de agre acesso ao 
pfibko (G~So do Estado da Man:adito. mt 147. ta In LeiOrgdo idunitMo. ert 89, § 1'); (STJ -1' Turme - REsp n 105232(tE 
-Rel. Mn. Gemia Vicia -j. 1597 -e:. um. - DJ1.1 de 2010.97. seçéo 1, p.52977). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM/MA 

Portaria W 151/2018-GP. Pindaré Mirim-MA, 28 de Novembro de 2018 

O Prefeito Munkipal de Pindaré mirim , Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições: 

RESOLVE: 

Art. 1" - NOMEAR, a partir desta data o Sra. Ana Beatriz Gaivão Redrktres de 
Oliveira, Portadora do CPf 03L339.893-32, ao cargo Comissionado de 
PRESIDENTE DA CPL, no âmbito do Poder Executivo do Município. 	- 
Art. r - Esta portada entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE 

Gabinete do prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Maranhão, 28 de 
Novembro de 2018. 

HENRIQUE CALDEIRA SALGADO 
Prefeito Municipal 

PRWEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM/RIA 

Portaria N" 152/2018-GP. PIndare Mirim-MA, 28 de Novembro de 2018 

O Prefeito Municipal de Pindaré mirim, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições: 

RESOLVE: 

Art. 1* - NOMEAR, a partir desta data o Sr. Fabiano de Jesus Barbosa Ferreira, 
Portador do CPf n 010.523.623-38, ao cargo comissionado de PREGOEIRO, 
no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2"- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBUCA-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Maranhão, 28 de 
Novembro de 2018. 

HENRIQUE CAIDEIRA SALGADO 
Prefeito Munidpal 
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Portada Ne‘ 157/2018 - GP 

	

' 	 MA, 10 de dezembro de 2018. 
• 

e;onstitui e nomeia á -Equipe de Apoio 
- 	 pára o.  Sistema de Pregão Presenciai do 

.de Pindaré Mirim, e dá outras 

o Prefeito - .Municipal de Pindará Mirim, Estado do 

Maranhão, .no uso de ,sua rõt*MTietéhçia..; ,qUe lhe confere -a Lei - Orgânica do 
MuniCipio, e considerandp -- .,as-kispsiçOéS ,da ,Lei.Federal n° 8.668; de 12 de junho 
de 1993,-e da Lei Federal, ,,p°10520;',vde.-,:):7:de:,jUlho:de 2002. 

• 

RESOLVE: 

1 . 	• „ 
Art. 1° Fica constituída -.e.-,norneadk. sem :',Ônus para o. município, confortne 
especificação abaixo,, a Pregoe-  irá e 4 -,-to-Urt.pe-de/Appio Municipal para titiiiiação do 
Sistema de Pregão Presencial 

- 	• 

PREGOEIRO: Fabiano, de Jesus Barbosa Ferreira a inscrito sob o CPF 
- 

número 010.523:623-38 ;:,,  que também ficará responsável -pela condução dos 

trabalhos dos Pregõeírea' lizados 	nte o seu período de permanência no 
presente cargo no 	 : . 

- 

EQUIPE DE APOIO: Mana de jetüs -.,S0eiía de Sousa inscrita sob o CPF número 
" 

324.842.593-87 e Conceição ,..deAkariOiladalhãee Guimarães inscrita -sob o CPF 
número 207.326.273-20,, iàue- deVeiáojzíreáiáti a pecessári.a assjstèh.ciaTa Pregoeira. 

Art. 2° As atribuições do Prégoeiró`e'deáüa Equipe de APoio, dentre outras, serão: 
; 

I -0 credenciamentõjdos.iintenástadot;.. 

11-0 recebimento' do:er!Olote.s das propostas die,preçoS-e da 
documentação de habilitação:1-4,-. 

, 
. 	,.... 	• 	. 

Esta padaria tal ptibreedaem 1W:12/2918 pci aroé%o noi.esdttilo de;1;ffidelt,a; le~ dd "der e-Wrd(MA). ere Pddld de fiei eddend 00 Púbfp 
(CcasttsOta 63 Etbd0 d3 faztranh53,ét. ;147„inc.'  ;[X; 	dj.tillaticdpiá; éL 89-, §..1'); (STJ — ?Tarde .-IRÉsi) as:105.= — Ftel-Kan. 

Garcia Vieira —j. 15~ —at utn.—LIAI de 20.10.97, attWe131.- '5?ef. 	f 
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EStado,_ _ ,d0Marariháo 

PREFEITURA illiAlICIPAL. DE ..PINDARÉ 'MIRIM 1  
;  

Gabinete do Prefeito 

III - A abertura,doS.,éhyelopeStlas propostas de preços, o seu exame 
e a classificação dos proponenteS;,....: ,-  ",f-z•  

IV - Acondlição.dos,¡~.
"nent4slefatiyos aos lances ,e à escolha da proposta ou do lance de rrieri,járeço;::,-;,. --, 

V - A adjudicação di.proposkçdernenor preço;  - 	, ,,-, 	5- '':::•? ..... 	 - ,- '. --.1 ' 	 •• - VI - A elaboração. de',-atisé:;P. ,.•-=.:- Z2 
 

	

_. 	." 
, 

Vil - A condução doSittabàjhOi=;'da equipe de apoio; 

	

,...;, 	. 	, . 
VIII -0 recebimento,-)9jiarne e-- adpcisão sobre recursOS; .e.  = 	• 	" •,;.,-, ; i  .,9'. 	 , 	, - 	. IX - O encarninharile 	

_ 
ntd,dõ:1:in~O déVidamente-inátrtildo:, apôs a 

adjudicação, à, autoridade Supehoiv 30Witidar4tiologaçâo e a contrátação. 
Art. 30 

 Todos os trabalhos, dát,;=;COíitissãO.Çdeverâo ser registrados em atas, 

devidamente as,sinadas e arqáiv-ádàS.,hdsetOr competente. 

,. 	• .... 
Art. 40 Este Decreto entra em vigotne_datà:de-iúa publicÉtção.-. , 	

, 	- 

Art. 5° Revogam-se as disposiçOe_ketiíContittrib.,•'. 
 

, . 

,.5.  
Gabinete do Prefeito Municirál, de'Pindáiérith ., ,Estado do Maranhão, 10 de dezerribro de 2018. 
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Esta Marta çutikeda erwliii12:2018 por afxaçáO rbomegtedo defretilunr:',MuidsOidePindarifkgeen(044), ern porrto de fácil acesso ao pitem 
(Coreetuigio do Eget do FAermhào, art 147, int IX; OrOiligim.d.,0, 1±IiMplOt:art111;,(Sti — Urna REsp 1.05:2WCE —Rei MI 
Garcia Vitra 15%97— ac- [MU da Z.1037, anão :it. 52977):. - 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE PINDARÉ MIRIM-MA 
• GABINETE DO PREFEITO 

Portaria N" 003/2019 - GP. 	Pindaré Mirim, 03 de janeiro de 2019. 

O Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições: 

CONSIDERANDO o. disposto .nos artigos 67, da lei n° 8.666/93, que 
determina o acompanhamento e• fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 

CONSIDERANDO o disposto: no. artigo 73, Incisos 1 e II, da lei n° 
8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto ou da 
prestação de serviços. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar, a partir' desta data. a Sr. Rogerio Batista Alves, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, Matricula n° 1022, ocupando o cargo de 
digitador, para atuar como Fiscal de .  Contrato de Gás Medicinal (Oxigênio), 
Insumos laboratoriais, Medicamentos .  e- Insumos, Serviços médicos e outros 
Hospitalares no âmbito do Poder Executivo do Município; 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigora a partir da data da sua publicação; 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em Contrário 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Maranhão, 03 de 

janeiro de 2019. 

Esta asnaria foi pumia em 03/01/2019 por afaz* no vezlibuto da Praieltura Municipal de Pindant›Mlárn(MA), em ponkt de fácil acesso ao 
pittico (Conslitui* ch° Estudo do Marantão, art. 147, ha in i-el Organiza .do Munai°, art. 89, § 1); {STJ -1 Turma - RF_sa n• 105232/CE 

- Rel. )en. Garcia Vieira -j. 15/09/97 ac. um . - DJU de 20.10.97, aeglo 1, p. 52977). 


